
PROCESSO SELETIVO Nº 02/2021 

 

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, no uso de suas atribuições, torna público o quadro 
de vagas da 2ª chamada do Processo Seletivo nº 02/2021. A escolha será realizada na 
Secretaria Municipal de Educação de Barra Bonita situada na Avenida Buenos Aires, nº 
600, Centro, Barra Bonita/SC, às 10h00min do dia 04 de fevereiro de 2022. 

 

QUADRO DE VAGAS 3ª CHAMADA 

VAGA HORAS ESCOLA 
 

Professor(a) Pré 
escolar/vespertino 

20h EBM Olavo Bilac/Lª 
Treze de Maio 

Professor(a) anos iniciais 
(matutino) 

20h EBM Olavo Bilac/Lª 
Treze de Maio 

Professor(a) Matemática 20h EBM Olavo Bilac/Lª 
Treze de Maio 

Professor(a) Pré 
escolar/vespertino 

20h CEIM Pingo de 
Gente/centro 

 

Obs: Não havendo classificados do edital nº 02/2022 as vagas serão disponibilizadas a 
partir das 10h30min para chamada pública. 

Obedecendo os seguintes procedimentos:  

 
1.     DOS PROCEDIMENTOS 

1.1 Os candidatos interessados deverão dirigir-se ao local indicado no item 1 
deste Edital, munidos de cópia dos seguintes documentos: 

a)    RG, CPF; 

b)    Diploma de Licenciatura – Ensino Superior  

c)    Certificado de Pós – Graduação na área;  

d)    Comprovante de estar concursando 

e)    Comprovante de tempo de serviço na área de atuação e cursos de 
aperfeiçoamento na área pretendida. 

 
1. 2.     CLASSIFICAÇÃO 
1.2.1 Havendo dois ou mais candidatos para a mesma vaga, serão obedecidos 
os seguintes critérios de classificação: 

  

a) Professores com Pós-Graduação na área; 

b) Professores com Graduação na área; 

c) Professores cursando licenciatura na área em que pretendam atuar, de 
forma decrescente, conforme a fase; 

d) Professores com Magistério completo; 



e) Professores cursando licenciatura em qualquer área; 

f) Maior tempo de serviço na área de atuação. 

   

1.3.  Havendo dois ou mais professores habilitados, terão preferência os que 
tiverem maior tempo de serviço na rede municipal de ensino de Barra Bonita e, 
persistindo a igualdade, precederá o de maior idade. 

  

3.3 Havendo dois ou mais professores não-habilitados, terão preferência os 
que tiverem maior tempo de serviço na rede municipal de ensino de Barra 
Bonita e, persistindo a igualdade, precederá o de maior idade. 

  

  

Barra Bonita, SC, 03 de fevereiro de 2022. 

  

   

Agnaldo Deresz 

Prefeito Municipal 

 

 


